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DECRETO N.o i j 3  

Declara Ponto Facultativo o dia lo de 
julho de 1994. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 
no uso de suas atribuiçdes legais; 

CONSIDERANDO o advento da implantação do programa de 
estabilização économica do Governo Federal; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de elevar-se a 
'efeito a adequação da contabilização orçamentária ao sobredito 
programa; 

DECRETA: 

Art. lo - Fica declarado ponto facultativo no 
Municipio de Umuarama, o dia lo de julho de 1994, não havendo, em 
consequência expediente de trabalho nos órgãos peiblicos municipais, 
da Administração Direta e Indireta, com exceção dos serviços 
essenciais que, por sua natureza, não possam sofrer paralisação. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçdes em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de junho de 1994. 

MARIA DAS DORES A. DONHA 
Secretária de Fazenda 
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